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Ata de Reunião Ordinária nº 11/2018
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Arlei Tomazoni, Edivan Baron, Flávio Habitzereiter, Nader Umar, Vinicius de Araújo e Willian Matheus Heineck, integrantes das Comissões de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL: projeto de lei complementar nº 4/18 – Altera a lei complementar municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011 (Altera o Estatuto do funcionalismo público municipal no sentido de que o comprometimento da folha de pagamento do servidor continue sendo de no máximo 30% da remuneração, com exceção do desconto em folha do novo plano de saúde da Unimed). A orientação jurídica opina pela viabilidade do presente projeto, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal. Relatou que foram solicitados ao Executivo Municipal alguns esclarecimentos em relação à redação do mesmo e que a procuradoria do Executivo ficou de enviar uma mensagem retificativa alterando o mesmo. A Comissão opinou que o projeto poderá ir à votação na próxima sessão, se o Executivo enviar as alterações na redação  até segunda-feira; projeto de lei nº 14/18 - Dispõe sobre o parcelamento do solo para o chacreamento de sítios de recreio no Município de Três Passos. Este projeto está aguardando o retorno do Executivo Municipal quanto à realização de audiência pública e do seu ajustamento em relação ao Plano Diretor, conforme orientação técnica, portanto, ficará ainda em análise junto às Comissões Permanentes; projeto de lei nº 24/18 -  Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 4.156/2008, que criou o Conselho Municipal de Cultura de Três Passos. A alteração é no sentido de incluir o “Movimento Pró-Arte” como participante do Conselho. Este projeto está aguardando retorno do Executivo Municipal, mais especificamente do Conselho Municipal de Cultura, quando à orientação técnica que é no sentido de se observar a paridade na composição do Conselho, portanto, ficará ainda em análise junto às Comissões Permanentes; projeto de lei nº 30/18 - Dispõe sobre a estrutura administrativa do município de Três Passos e altera a lei municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010 (promove a reestruturação administrativa da Prefeitura Municipal, bem como extingue dois cargos em comissão e cria um cargo novo: diretor de patrimônio). A Procuradora Jurídica opinou pela viabilidade do presente projeto, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal. Contudo, sugeriu que a Câmara busque informações não apenas sobre os órgãos ora criados, mas acerca de quais servidores estarão lotados em seu interior, bem como maiores esclarecimentos sobre a exposição de motivos devido a ambiguidade apresentada na mesma e, por fim, quanto a técnica legislativa, solicitou que o Executivo adequasse o Projeto de Lei para constar no mesmo a Cláusula de revogação da Lei anterior, bem como de vigência. A comissão opinou pela votação do projeto na próxima sessão, se o Executivo enviar mensagem retificativa com adequando o mesmo conforme essas sugestões. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA PARA A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL: projeto de lei nº 26/18 – Dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria referente à pavimentação asfáltica de trechos das Ruas Washington Luiz e Roque Gonzales. Este projeto está aguardando o envio de informações complementares e/ou alterações por parte do Executivo Municipal, conforme orientação técnica; projeto de lei nº 28/18 – Dispõe sobre a retirada do direito à percepção da cesta básica dos estagiários e conselheiros tutelares. Este projeto está aguardando o envio de mensagem retificativa do Executivo Municipal, conforme sugestão dos vereadores, ou seja, para que a entrega das cestas básicas seja mantida para os conselheiros tutelares do atual mandato e dos estagiários contratados até a aprovação desta proposição. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação o projeto de lei complementar nº 4/18 e o projeto de lei ordinária nº 30/18, ficando condicionados ao envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa para irem à votação na próxima sessão. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros das Comissões Permanentes.
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